
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 231/2022
Referência: 2537353/2017 - Auto: 22615/2017
Interessado:  ECO CLINIC SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP   

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Eco Clinic
Servicos Medicos Ltda - Epp , CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA;
CONSIDERANDO defesa daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; V considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22615/2017 do(a) interessado(a)
Eco Clinic Servicos Medicos Ltda - Epp . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 232/2022
Referência: 2600610/2019 - Auto: 30420/2019
Interessado: PODIUM CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Podium Construções
Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente a instalação de ar condicionado;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que já foi paga a 1ª parcela do auto de infração, bem como solicita prazo
adequado para regularização do mesmo; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a
imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 30420/2019 do(a) interessado(a) Podium Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 233/2022
Referência: 2543832/2017 - Auto: 24377/2017
Interessado: A H M RABELO EIRELI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização A H M Rabelo Eireli -
Me, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa da autuada,
que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito por
profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programa de Prevenção
de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não
possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi
elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a) olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO
que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado no Sistema
Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24377/2017 do(a) interessado(a) A H M Rabelo Eireli - Me.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 234/2022
Referência: 2543668/2017 - Auto: 23938/2017
Interessado: ALTAIR MARTINS MELO - POSTO SANTA INES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Altair Martins
Melo - Posto Santa Ines, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO
defesa daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR
daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início,
observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e
Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da
ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA
quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo
sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo
programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema
CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da
respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser
exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO
que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte
que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23938/2017 do(a) interessado(a) Altair Martins Melo - Posto
Santa Ines. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 235/2022
Referência: 2543732/2017 - Auto: 22369/2017
Interessado: AMELIO MARQUES NETO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Amelio Marques
Neto, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada,
que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22369/2017 do(a) interessado(a) Amelio Marques Neto.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 236/2022
Referência: 2598804/2019 - Auto: 28719/2019
Interessado: AMERONILDE G. MARTINS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ameronilde G.
Martins, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO-
EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28719/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28719/2019 do(a) interessado(a) Ameronilde G. Martins. Coordenou a reunião o senhor
Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva
Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 237/2022
Referência: 2538145/2017 - Auto: 22663/2017
Interessado: ANDERSON RANGEL RODRIGUES DA COSTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Anderson Rangel
Rodrigues Da Costa, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO
defesa daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR
daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início,
observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e
Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da
ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA
quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo
sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo
programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema
CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da
respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser
exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO
que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte
que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22663/2017 do(a) interessado(a) Anderson Rangel Rodrigues Da
Costa. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego
Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 238/2022
Referência: 2538327/2017 - Auto: 22606/2017
Interessado: ARTHUR KLINGER BASTOS ROCHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Arthur Klinger Bastos
Rocha, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada,
que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22606/2017 do(a) interessado(a) Arthur Klinger Bastos Rocha.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 239/2022
Referência: 2605211/2019 - Auto: 31146/2019
Interessado: C DOS S SILVA CLIMATIZAÇAO-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização C Dos S Silva
Climatizaçao-me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 01/11/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 31146/2019 do(a) interessado(a) C Dos S Silva Climatizaçao-me. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 240/2022
Referência: 2545929/2017 - Auto: 23276/2017
Interessado: CARLOS VIANA FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Carlos Viana Filho,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada, que
solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23276/2017 do(a) interessado(a) Carlos Viana Filho. Coordenou
a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 241/2022
Referência: 2598337/2019 - Auto: 29245/2019
Interessado: CIRQUEIRA & MACHADO LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Cirqueira &
Machado Ltda , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO CONTRATO N°020/2016/PMBJS;
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 29245/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o
autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art.
6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez
que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da
Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29245/2019 do(a)
interessado(a) Cirqueira & Machado Ltda . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 242/2022
Referência: 2583190/2018 - Auto: 25219/2018
Interessado: CLEDIMILSON ALVES DE BRITO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Cledimilson
Alves De Brito, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 25219/2018 devido uma falha na capitulação/infração, pois o
autuado trata-se de um Leigo Pessoa Física, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PF, por infração ao Art.
6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez
que sua emissão compete apenas aos profissionais devidamente registrados no conselho; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V
da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25219/2018 do(a)
interessado(a) Cledimilson Alves De Brito. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 243/2022
Referência: 2601513/2019 - Auto: 31555/2019
Interessado: COMERCIAL LEUGIM DE PNEUS, PECAS E SERVIÇOS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Comercial
Leugim De Pneus, Pecas E Serviços Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências; CONSIDERANDO que em 27/09/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do
Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de Registro junto ao Crea-ma por atuar no ramo
de engenharia Mecânica; CONSIDERANDO que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia,
Geologia, Geografia ou Meteorologia, como dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da empresa é CNAE
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; CONSIDERANDO o Art. 3°, Resolução
1.121/19, que esclarece em quais condições torna-se obrigatório o registro no conselho, in verbis: "Art. 3º O registro é obrigatório
para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial,
sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há o registro da
matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja
constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo
federal a funcionar no território nacional". CONSIDERANDO a seguinte jurisprudência a cerca do caso em tela: "ADMINISTRATIVO.
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADODE SÃO PAULO - CREA/SP. REGISTRO DE EMPRESA
CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRANO RAMO DA ENGENHARIA E AGRONOMIA NÃO OBRIGATORIEDADE PROVA
PERICIALDESNECESSIDADE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CÓDIGO DEPROCESSO
CIVIL. APELAÇÃO DESPROVIDA 1. O ceme da presente controvérsia gira em torno da obrigatoriedade de registro da autora
noConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP. 2. Afastada a alegação de que houve
cerceamento de defesa, pois a matéria controvertida é eminentemente de direito, cuja verificação prescinde da realização de perícia
técnica, bastando o exame da documentação colacionada aos autos e da legislação sobre a matéria para definir se há, ou não, a
obrigatoriedade de registro da autora no Conselho apelante. 3. A atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante
para vincular o seu registro perante os Conselhos Profissionais, bem como para avaliar a contratação de profissional especializado
em conformidade com a natureza de serviços por ela prestados (precedentes do STJ). 4. Da análise do Contrato Social (ID de n.º
134201503 páginas 01-02), verifica-se que o objeto da sociedade empresária é o comércio e varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores. Oficina mecânica de veículos automotores. Instalação ou substituição de peças e acessórios para
veículos automotores não associado a venda ou fabricação. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal, intermunicipal interestadual e internacional Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais, industriais, elétrico ou não
sem operador Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita. Atividades de apoio a agricultura (aluguel de máquinas e
equipamentos agrícolas com operador). Desse modo, constata-se que não há a prestação de serviços próprios da profissão de
engenheiro ou agrônomo, não havendo razão para sua sujeição ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
São Paulo. 5. Majoração dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor fixado na sentença (R$ 500,00), nos termos
do § 11 do artigo 85 do Código de Processo Civil. 6. Apelação desprovida. (TRF3, AC XXXXX-94 2019 4 03 6115. TERCEIRA
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

TURMA, Relatora DENISE AVELAR, juntado aos autos em 01/10/2020)". CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada
no auto de infração N°31555/2019, uma vez que oficinas mecânicas não estão obrigadas a possuir registro junto ao Crea, devem
apenas possuir um responsável técnico para emissão de ART; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31555/2019 do(a) interessado(a) Comercial Leugim De Pneus, Pecas E
Serviços Ltda . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 244/2022
Referência: 2538215/2017 - Auto: 22609/2017
Interessado: CONDOMINIO JARACATY SHOPPING

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Condominio Jaracaty
Shopping, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22609/2017 do(a) interessado(a) Condominio Jaracaty Shopping.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 245/2022
Referência: 2544267/2017 - Auto: 24197/2017
Interessado: CONSTRUTORA MIDAS LTDA-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Midas Ltda-me, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24197/2017 do(a) interessado(a) Construtora Midas Ltda-me.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 246/2022
Referência: 2543700/2017 - Auto: 23937/2017
Interessado: F.C. DE SOUSA - AUTO POSTO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização F.c. De Sousa -
Auto Posto, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23937/2017 do(a) interessado(a) F.c. De Sousa - Auto Posto.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 247/2022
Referência: 2595829/2019 - Auto: 28620/2019
Interessado: GEORGIA ENGENHARIA, CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Georgia Engenharia,
Construcoes E Montagens Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 10/06/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28620/2019 do(a) interessado(a) Georgia Engenharia,
Construcoes E Montagens Ltda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 248/2022
Referência: 2539451/2017 - Auto: 22704/2017
Interessado: HENRIQUE RICARDO IUAN

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Henrique Ricardo Iuan,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada, que
solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22704/2017 do(a) interessado(a) Henrique Ricardo Iuan.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 249/2022
Referência: 2604422/2019 - Auto: 30215/2019
Interessado: IGREJA BATISTA APASCENTAR 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Igreja Batista
Apascentar , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta DE ART DO SISTEMA DE COMBATE À INCENDIO-
EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 30215/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 30215/2019 do(a) interessado(a) Igreja Batista Apascentar . Coordenou a reunião o
senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 250/2022
Referência: 2596190/2019 - Auto: 29510/2019
Interessado: J. D. CALDAS PENHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização J. D. Caldas Penha,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA ART DO CONTRATO N°024042/2018; CONSIDERANDO que
a nulidade processual foi verificada no auto 29510/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29510/2019 do(a) interessado(a) J.
D. Caldas Penha. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 251/2022
Referência: 2546033/2017 - Auto: 22829/2017
Interessado: JOÃO MARTINS SOARES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização João Martins
Soares, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22829/2017 do(a) interessado(a)
João Martins Soares. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 252/2022
Referência: 2545941/2017 - Auto: 23273/2017
Interessado: JUAREIZ PINHEIRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Juareiz Pinheiro,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada, que
solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23273/2017 do(a) interessado(a) Juareiz Pinheiro. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 253/2022
Referência: 2583528/2018 - Auto: 25573/2018
Interessado: KAIRES EMPACOTADORA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kaires
Empacotadora Ltda, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O
PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demais programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os
profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao
Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou
mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir
autuação: Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no
Crea, e este(a) olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
CONSIDERANDO que esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for
elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho,
é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do
programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo
prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que,
conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I -
quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 25573/2018 do(a) interessado(a) Kaires Empacotadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 256/2022
Referência: 2588761/2019 - Auto: 28286/2019
Interessado: L G CAMPOS ARRUDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização L G Campos
Arruda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/03/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 28286/2019 do(a) interessado(a) L G Campos Arruda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 257/2022
Referência: 2543694/2017 - Auto: 24351/2017
Interessado: L. O. ALBUQUERQUE ( POSTO JENIPAPO )

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização L. O.
Albuquerque ( Posto Jenipapo ), CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA;
CONSIDERANDO defesa daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24351/2017 do(a) interessado(a) L.
O. Albuquerque ( Posto Jenipapo ). Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 258/2022
Referência: 2605228/2019 - Auto: 30143/2019
Interessado: LAC LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lac Locação E
Transportes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART REFERENTE MANUTENÇÃO EM
BOMBAS E TANQUES DE COMBUSTÍVEIS; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 30143/2019 devido
uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício
ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que
tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 30143/2019 do(a) interessado(a) Lac Locação E Transportes Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 259/2022
Referência: 2596395/2019 - Auto: 29023/2019
Interessado: LAJUNIOR QUEIROZ 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lajunior Queiroz
, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO CONTRATO PP2017050; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 29023/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídico, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29023/2019 do(a) interessado(a)
Lajunior Queiroz . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 260/2022
Referência: 2596400/2019 - Auto: 29022/2019
Interessado: LAJUNIOR QUEIROZ 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lajunior Queiroz
, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO CONTRATO NºPP20170049; CONSIDERANDO que
a nulidade processual foi verificada no auto 29022/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29022/2019 do(a) interessado(a)
Lajunior Queiroz . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 261/2022
Referência: 2598616/2019 - Auto: 29656/2019
Interessado: LAJUNIOR QUEIROZ 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lajunior Queiroz
, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta ART DO CONTRATO NºPP2017/0051; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 29656/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29656/2019 do(a) interessado(a)
Lajunior Queiroz . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 262/2022
Referência: 2598617/2019 - Auto: 29655/2019
Interessado: LAJUNIOR QUEIROZ 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lajunior Queiroz ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO CONTRATO NºPP20170052 CONSIDERANDO que
a nulidade processual foi verificada no auto 29655/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29655/2019 do(a) interessado(a)
Lajunior Queiroz . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 263/2022
Referência: 2605167/2019 - Auto: 30150/2019
Interessado: M A DA SILVA FIGUEIROA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M A Da Silva Figueiroa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO Resolução
N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências; CONSIDERANDO que o auto de infração se deu em razão da falta de registro junto ao Crea-MA; CONSIDERANDO
que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia onde
ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia, como
dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. CONSIDERANDO que em 04/11/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação
profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que a
atividade constante no CNPJ da empresa é CNAE 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para
usos industriais não especificados anteriormente; CONSIDERANDO que os serviços prestados pela autuada se enquadram dentro
das atividades privativas do engenheiro, conforme notas fiscais relacionadas a manutenção de bombas e equipamentos
industriais em anexo ao processo; CONSIDERANDO o Art. 12° da Resolução N°218/73, que esclarece sobre as competências do
engenheiro mecânico, nestes termos: "Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECâNICO ou ao ENGENHEIRO MECâNICO E DE
AUTOMóVEIS ou ao ENGENHEIRO MECâNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMóVEIS ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL MODALIDADE MECâNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos;
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado;
seus serviços afins e correlatos". CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela autuada se enquadram no rol de serviços
e atribuições privativos do engenheiro, nos termos do Art. 7° da Lei 5.194/66; CONSIDERANDO o Art. 3° da Resolução 1.121 de
2019, que esclarece em quais condições torna-se obrigatório o registro da pessoa jurídica no conselho, in verbis: "Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional. § 2º O registro do grupo empresarial com personalidade jurídica não dispensa o
registro individual de cada pessoa jurídica integrante do grupo que possuir objetivo social envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea." CONSIDERANDO Decisão Normativa N°74 de 2004, que estipula critérios quanto ao
enquadramento de leigos e profissionais, no que tange execução dos serviços fiscalizados pelo sistema Confea/crea, nestas
palavras: "Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, leigos, pessoas
jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por
infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: III - pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". CONSIDERANDO que a autuda não protocolou até o
momento o pedido de registro da empresa junto ao CREA-MA; CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as
atividades da engenharia são desenvolvidas por leigos e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumilidade pública no
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Estado do Maranhão; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 30150/2019
do(a) interessado(a) M A Da Silva Figueiroa. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 264/2022
Referência: 2605171/2019 - Auto: 31751/2019
Interessado: M A DA SILVA FIGUEIROA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M A Da Silva
Figueiroa, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DE EXECUÇÃO, REFERENTE A MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS COMO COMPRESSORES, BOMBAS, RELACIONADOS A MECÂNICA. CONSIDERANDO que a nulidade
processual foi verificada no auto 31751/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa
Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO
que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete
exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47.
A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31751/2019 do(a) interessado(a) M
A Da Silva Figueiroa. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 265/2022
Referência: 2592292/2019 - Auto: 28574/2019
Interessado: M C L DA SILVA MOVEIS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M C L Da Silva Moveis,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente ao sistema de combate a incêndio;
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28574/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o
autuado trata-se de um Leigo Pessoa Física, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PF, por infração ao Art.
6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez
que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da
Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28574/2019 do(a)
interessado(a) M C L Da Silva Moveis. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 266/2022
Referência: 2595995/2019 - Auto: 28216/2019
Interessado: M. ANTONIO SALUSTIANO DE MELO-ME    PARQUE SANTO ANTONIO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Antonio Salustiano
De Melo-me Parque Santo Antonio, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO a Decisão Normativa N°74 de 2004 que dispõe sobre a aplicação de
dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a infrações; CONSIDERANDO que em 25/04/2019 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que o auto de infração se deu em razão da falta de ART
referente a instalação de ar-condicionados; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da
profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais". CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO o Art.1° da Decisão Normativa N°74/2004, que estabelece critérios
para o enquadramento de leigos ou profissinais, no tocante as atividades fiscalizadas pelo sistema Confea/crea, nestes termos: "Art.
1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, leigos, pessoas jurídicas
constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às
alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a
alínea "a" do art. 6º, com multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a
coletividade quando as atividades da engenharia são desenvolvidas poR leigos e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a
incolumilidade pública no Estado do Maranhão; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28216/2019 do(a) interessado(a) M.
Antonio Salustiano De Melo-me Parque Santo Antonio. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 267/2022
Referência: 2596419/2019 - Auto: 25811/2018
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO Resolução
N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências; CONSIDERANDO que em 02/07/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação
profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão da falta de Registro junto ao Crea-ma por atuar no ramo de engenharia mecânica;
CONSIDERANDO que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia ou
Meteorologia, como dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO o Art. 3° da Resolução 1.121 de
2019, que esclarece em quais condições torna-se obrigatório o registro da pessoa jurídica no conselho, in verbis: "Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional. § 2º O registro do grupo empresarial com personalidade jurídica não dispensa o
registro individual de cada pessoa jurídica integrante do grupo que possuir objetivo social envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea." CONSIDERANDO que o fato gerador da infração foi sanado, tendo em vista o registro da
empresa M.LIMA SANTOS junto ao Crea-ma datado em 11/10/2019; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do
CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais";
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade
quando as atividades da engenharia são desenvolvidas por leigos e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumilidade
pública no Estado do Maranhão CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar
recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 25811/2018 do(a)
interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 268/2022
Referência: 2596421/2019 - Auto: 25814/2018
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°20180403/2018; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 25814/2018 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25814/2018 do(a) interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 269/2022
Referência: 2596424/2019 - Auto: 25813/2018
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°52/2016; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 25813/2018 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea não deve
exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional
devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de
dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo
legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção
do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25813/2018 do(a) interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a reunião o
senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 270/2022
Referência: 2596429/2019 - Auto: 25815/2018
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°06/2016; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 25815/2018 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea não deve
exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional
devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de
dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo
legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção
do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25815/2018 do(a) interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a reunião o
senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 271/2022
Referência: 2598767/2019 - Auto: 29539/2019
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°20170428-001; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 29539/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29539/2019 do(a) interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 272/2022
Referência: 2598769/2019 - Auto: 29538/2019
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°20170428-002; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 29538/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29538/2019 do(a) interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 273/2022
Referência: 2598773/2019 - Auto: 29536/2019
Interessado: M. LIMA SANTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. Lima Santos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°20170428-004; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 29536/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29536/2019 do(a) interessado(a) M. Lima Santos . Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 274/2022
Referência: 2596432/2019 - Auto: 28975/2019
Interessado: M.V. OLIVEIRA DA COSTA - CONSULTORIA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M.v. Oliveira Da
Costa - Consultoria , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO CONTRATO N°025/2018/BURITI;
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28975/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o
autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art.
6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez
que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da
Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28975/2019 do(a)
interessado(a) M.v. Oliveira Da Costa - Consultoria . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 275/2022
Referência: 2533017/2017 - Auto: 22357/2017
Interessado: MARIA DE DEUS LOPES MATINS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Maria De Deus Lopes
Matins , CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22357/2017 do(a) interessado(a) Maria De Deus Lopes Matins .
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 276/2022
Referência: 2545954/2017 - Auto: 22958/2017
Interessado: MARIA FIRMINA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Maria Firmina
Silva, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22958/2017 do(a) interessado(a)
Maria Firmina Silva. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 277/2022
Referência: 2599518/2019 - Auto: 28736/2019
Interessado: MARIA JOSE DE ABREU MORAIS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Maria Jose De Abreu
Morais, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta ART DO SISTEMA DE COMBATE À INCENDIO-EXTINTORES;
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28736/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o
autuado trata-se de um Leigo Pessoa Física, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PF, por infração ao Art.
6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez
que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da
Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28736/2019 do(a)
interessado(a) Maria Jose De Abreu Morais. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 278/2022
Referência: 2546655/2017 - Auto: 22963/2017
Interessado: MAXUEL AMORIM SOARES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Maxuel Amorim
Soares, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22963/2017 do(a) interessado(a)
Maxuel Amorim Soares. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 279/2022
Referência: 2538657/2017 - Auto: 23066/2017
Interessado: METALURGICA BIG FARM EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Metalurgica Big
Farm Eireli, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23066/2017 do(a) interessado(a) Metalurgica Big Farm Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 280/2022
Referência: 2598799/2019 - Auto: 29569/2019
Interessado: NERONILDE MARTINS CARDOSO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Neronilde Martins
Cardoso, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°060042/2019; CONSIDERANDO que
a nulidade processual foi verificada no auto 29569/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29569/2019 do(a) interessado(a) Neronilde Martins Cardoso.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 281/2022
Referência: 2585999/2019 - Auto: 25312/2019
Interessado: PAMACOL / PAZ & RIBEIRO MAGAZINE LTDA-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Pamacol / Paz &
Ribeiro Magazine Ltda-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
INCÊNDIO-EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 25312/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25312/2019 do(a) interessado(a) Pamacol / Paz & Ribeiro Magazine Ltda-me.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião

Página 52/69

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 09/01/2023, às 14:01.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 282/2022
Referência: 2599260/2019 - Auto: 28745/2019
Interessado: PAMACOL / PAZ & RIBEIRO MAGAZINE LTDA-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Pamacol / Paz &
Ribeiro Magazine Ltda-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO-
EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28745/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28745/2019 do(a) interessado(a) Pamacol / Paz & Ribeiro Magazine Ltda-me.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 283/2022
Referência: 2551108/2017 - Auto: 25676/2017
Interessado: PAULO CESAR SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Paulo Cesar
Silva, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25676/2017 do(a) interessado(a)
Paulo Cesar Silva. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 284/2022
Referência: 2536542/2017 - Auto: 22363/2017
Interessado: PAULO RENATO GRITTI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Paulo Renato Gritti,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada, que
solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22363/2017 do(a) interessado(a) Paulo Renato Gritti. Coordenou
a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 285/2022
Referência: 2591255/2019 - Auto: 28319/2019
Interessado: PEDRO FEITOSA DE ARAUJO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Pedro Feitosa De
Araujo, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
10/04/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 28319/2019 do(a) interessado(a) Pedro Feitosa De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose
Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 286/2022
Referência: 2599271/2019 - Auto: 28725/2019
Interessado: PORTO BELO MAGAZINE (MATRIZ)

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Porto Belo
Magazine (matriz), CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO-
EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28725/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28725/2019 do(a) interessado(a) Porto Belo Magazine (matriz). Coordenou a reunião o
senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 287/2022
Referência: 2596026/2019 - Auto: 28215/2019
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - SERV. AFINS CORREL. DE SEG.DO TRAB-SCAPE E SINALIZ - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Prefeitura
Municipal De Pinheiro, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente ao PAE; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 28215/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28215/2019 do(a) interessado(a)
Prefeitura Municipal De Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 288/2022
Referência: 2543702/2017 - Auto: 23936/2017
Interessado: R.F. CAVALCANTE E CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.f. Cavalcante E Cia
Ltda, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada,
que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23936/2017 do(a) interessado(a) R.f. Cavalcante E Cia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 289/2022
Referência: 2551110/2017 - Auto: 25677/2017
Interessado: R.G.O. CAVALCANTE - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.g.o.
Cavalcante - Me, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O
PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. C ONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 25677/2017 do(a) interessado(a)
R.g.o. Cavalcante - Me. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 290/2022
Referência: 2537091/2017 - Auto: 22602/2017
Interessado: RADIO MIRANTE LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Radio Mirante Ltda,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada, que
solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22602/2017 do(a) interessado(a) Radio Mirante Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 291/2022
Referência: 2598802/2019 - Auto: 28717/2019
Interessado: REJANE TRAJANO OLIVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Rejane Trajano
Oliveira, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta ART DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO-EXTINTORES;
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28717/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o
autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art.
6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez
que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da
Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28717/2019 do(a)
interessado(a) Rejane Trajano Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 292/2022
Referência: 2538058/2017 - Auto: 22631/2017
Interessado: RONALDO RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ronaldo Ribeiro
Da Silva, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22631/2017 do(a) interessado(a) Ronaldo Ribeiro Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião

Página 63/69

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 09/01/2023, às 14:01.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 293/2022
Referência: 2540135/2017 - Auto: 23363/2017
Interessado: SANTOS E MENEZES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Santos E
Menezes Ltda, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa
daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23363/2017 do(a) interessado(a) Santos E Menezes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 294/2022
Referência: 2548905/2017 - Auto: 23872/2017
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Secretaria De Estado
Da Cultura, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O PARECER
Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23872/2017 do(a) interessado(a)
Secretaria De Estado Da Cultura. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 295/2022
Referência: 2552020/2018 - Auto: 23263/2017
Interessado: SOARES PEREIRA DUTRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Soares Pereira
Dutra, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos
demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar
osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória.
Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea
exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo
profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação:
Quando há a informação de queo programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se
de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara
especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004,que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência depressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar
aprescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23263/2017 do(a) interessado(a)
Soares Pereira Dutra. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 296/2022
Referência: 2536399/2017 - Auto: 22462/2017
Interessado: UNIVERSIDADE VIRTUAL DO MARANHAO - UNIVIMA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Universidade Virtual Do
Maranhao - Univima, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO
defesa daautuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR
daAssessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início,
observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e
Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da
ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA
quando este for feito porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo
sistema.Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo
programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema
CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da
respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser
exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO
que para sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte
que referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22462/2017 do(a) interessado(a) Universidade Virtual Do
Maranhao - Univima. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 297/2022
Referência: 2599266/2019 - Auto: 28741/2019
Interessado: V. DA  SILVA MORAES COMERCIO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização V. Da Silva
Moraes Comercio, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta DE ART DO SISTEMA DE COMBATE A INCENDIO-
EXTINTORES; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 28741/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PF, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66J CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 28741/2019 do(a) interessado(a) V. Da Silva Moraes Comercio. Coordenou a reunião o
senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO -
01/11/2022 das 17:00h às 18:00h

Decisão: 298/2022
Referência: 2538153/2017 - Auto: 22652/2017
Interessado: WILSON RODRIGUES PENHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de novembro de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Wilson Rodrigues
Penha, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa daautuada,
que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR daAssessoria Jurídica do
CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demaisprogramas; "De início, observamos que o Conselho
Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer
dúvida quanto o exercício desta atividadefiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o
entendimento, bem como oprocedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito
porprofissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema.Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de queo programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelosistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDOque esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado porprofissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, évital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação daautoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;
CONSIDERANDOque não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado
noSistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004,que
discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência depressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que
originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processoou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsitoem julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausênciade pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22652/2017 do(a) interessado(a) Wilson Rodrigues Penha.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Diego Rosa Dos
Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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